
INDICAÇÃO Nº 
1115
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos destinados a construção de PCHS, no Rio Pardo,no município de Santa Cruz do Rio Pardo, bem como estudos quanto a viabilidade da construção de um parque ao redor de um dos lagos que fará parte das pequenas hidrelétricas a serem construídas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por base  o Projeto de lei, de autoria deste Parlamentar,em tramitação nessa Casa de Leis, que tem por objetivo a classificação do Município de Santa Cruz do Rio Pardo como Estância Turística.

Está em discussão o projeto de iniciativas de cunho ambiental para construção de PCHs (pequenas hidrelétricas) no Rio Pardo, naquela região, motivo pelo qual indicamos a liberação de recursos para conclusão do referido projeto, bem como a construção de um parque em um dos lagos que farão parte das hidrelétricas. 

É de grande importância para o município a conclusão do referido projeto ambiental, no sentido de que o Gerador do Sistema seja responsável pela manutenção da Polícia Ambiental, que não dispõe de combustível para fiscalização do meio ambiente. E a construção do parque em redor de um dos lagos, propiciará à população a oportunidade de desfrutar da natureza local, oferecendo também à cidade opções que possam atrair turistas em visitação à futura Estância.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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